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PORTARIA Nº 357, DE 10 DE ABRIL DE 2019
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e de acordo com o Art. 1º da Lei nº 9.327/96 e o Art. 2º da Lei nº 1.081/50,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar as servidoras relacionadas abaixo, para conduzirem veículo de placa oficial exclusivamente em
serviço.
SERVIDOR (A) SIAPE CNH CPF
Ana Maria Guerreiro Braga da Silva 2267137 02384074907 094.481.677-09
Cristiane Silva Aguiar 2654423 03383367209 913.358.685-34

Art. 2º - Os (as) referidos (as) servidores (as) deverão se responsabilizar pelas eventuais infrações ocorridas no
trânsito quando o veículo estiver sob a sua direção.
Art. 3º - O acidente com veículo oficial acarretará ao servidor, se evidenciada sua responsabilidade, cominação
civil,  administrativa  e,  se  for  o  caso,  penal.  A  responsabilidade  civil  do  servidor  decorre  de  comportamento
revestido de culpa ou dolo, do qual advenha prejuízos a Fazenda Nacional ou a terceiros e implica obrigação de
reparar o dano (Instrução Normativa nº 183, de 08 de setembro de 1986).
Art. 4º - Esta Portaria será válida por 02 (dois) anos, contados a partir da data de sua publicação.
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